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Unidade de Contratos 

 

 

Portaria-SEI nº 054/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 23 de abril de 2026. 

 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Polydoro Ernani de São Thi-

ago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviço 1423, de 27 de 

outubro de 2022; 

  

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar: 

 

A)  Para acompanhamento e fiscalização do Termo de Comodato 158/2025, docu-

mento SEI 55148875, celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOS-

PITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 

CATARINA (HU-UFSC) e a EMPRESA LUMIX HEALTHCARE LTDA, cujo objeto é o 

comodato 1 Impressora Dry compatível com os filmes licitados, referente aos itens 15 e 16, 

especificado no Termo de Referência, documento SEI 51179480. 

  

Os seguintes servidores/empregados públicos: 

  

I. GESTOR: 

 

GESTOR NOME SIAPE CARGO/FUNÇÃO SETOR/UNIDADE 

Titular Tiago Trindade Hahn 234**** Físico UDIDE 

Substituto Mariá Barbalho Nardi 100**** Chefe de Unidade UDIDE 

 

II. FISCAL TÉCNICO: 

 

GESTOR NOME SIAPE 
CARGO/FUN-

ÇÃO 

SETOR/UNI-

DADE 

Titular Fabio Portela Balbe 352**** Engenheiro Clínico STEC 

Substituto 

Thalita Gonçalves 

do Nascimento  

Camilo 

136**** 
Tecnóloga em Radi-

ologia 
UDIDE 

  

Art: 2º Para exercer a função de GESTOR DO TERMO DE COMODATO, o servidor desig-

nado terá: 

 

1. Prerrogativas para: 

 

I. Coordenar as atividades de fiscalização da contratação, decidindo e tomando provi-

dências sempre que tais situações ultrapassarem a competência do fiscal do COMODATO; 

 

II. Determinar a abertura de Processos para Apuração de Responsabilidade de Fornece-

dores por condutas e/ou fatos que chegaram a seu conhecimento; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72416225&id_procedimento_atual=72397865&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=fbb066b2a2065526312b9394c013b3c0e82807890d36ad6b3ff88ce86d724ac4f6c8e8ee1f94d5d3aa80c20c3778b7d1e6af94365df647562411baf452a28d89cdaaba4aa45721ad607055fddb9584dbcc87689822adb773fa13af1a6e2f866a
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=68039263&id_procedimento_atual=72397865&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=d398cf61283f08b6d891b5b4f6ec1b1ffbf4c0bdad0de67e74459267416a456af6c8e8ee1f94d5d3aa80c20c3778b7d1e6af94365df647562411baf452a28d89cdaaba4aa45721ad607055fddb9584dbcc87689822adb773fa13af1a6e2f866a


nº 69, segunda-feira, 27 de abril de 2026 

 

6 

III. Determinar providências ao FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE COMODATO, a 

fim de corrigir ou melhorar a execução contratual; 

 

IV. Solicitar auxílio à Unidade de Contratos para exercer suas funções no processo de 

tomada de decisão; 

 

V. Exigir do fiscal do COMODATO a emissão de relatórios mensais de fiscalização, a 

fim de subsidiar sua avaliação a respeito do resultado do COMODATO; 

 

VI. Autorizar ou determinar pesquisas de satisfação relacionadas ao comodato. 

 

2. Deveres de: 

 

 

I. Acompanhar as atividades de fiscalização, a fim de garantir que o COMODATO es-

teja ocorrendo de acordo com os fixados pelo TERMO DE COMODATO; 

 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

III. Manifestar-se formal e expressamente acerca de suas funções sempre que solicitado. 

 

IV. Receber o equipamento com a devida Nota Fiscal de remessa de COMODATO. 

(anexar no processo de Fiscalização do SEI). 

 

Art: 3º Para exercer a função de FISCAL TÉCNICO DO TERMO DE COMODATO, o ser-

vidor designado terá: 

 

1. Prerrogativas para: 

 

I. Enviar questionamentos ao COMODANTE, por meio de seus representantes; 

 

II. Comunicar formalmente ao COMODANTE sobre irregularidades durante a utiliza-

ção do espaço, orientando-a a corrigir, sempre que possível; 

 

III. Após autorização do GESTOR DO TERMO DE COMODATO, lançar mão de ques-

tionários, entrevistas e/ou pesquisas de satisfação junto à comunidade atendida pelo COMO-

DATO, a fim de aferir a correta utilização dos bens; 

 

IV. Solicitar à Unidade de Contratos, alterações contratuais que entenda pertinentes à 

melhoria da execução do contrato, cuja autorização será decidida pelo GESTOR DO TERMO 

DE COMODATO, após as informações técnicas prestadas pelo Setor de Engenharia Hospitalar 

e Unidade de Contratos, a fim de dirimir dúvidas relevantes ao contrato em questão. 

 

2. Deveres de: 

 

I. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento de Licitações 

e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e alterações posteriores; 

 

II. Autuar, desde logo, processo de acompanhamento da fiscalização, a fim de registrar 

fatos relevantes verificados durante o COMODATO; 

 

III. Conferir as atividades desenvolvidas durante a vigência do comodato; 
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IV. Autuar processo administrativo, visando comunicar ao Gestor do COMODATO e 

Unidade de Contratos, quaisquer irregularidades que verificarem no comodato, a fim de que seja 

apurada a responsabilidade da COMODANTE; 

 

V. Não permitir que sejam realizadas atividades além, ou diversas, daquelas para as 

quais foram contratados, evitando o desvio de finalidade do COMODATO; 

 

VI. Acompanhar através de relatório, as manutenções preventivas e corretivas do CO-

MODATO. 

 

VII. Elaborar até o dia 30 (trinta) de cada mês o Relatório de Fiscalização, onde reduzirá 

a termo todas as ocorrências relevantes da execução contratual no período, de modo a subsidiar 

a avaliação periódica da contratação, para a decisão gerencial. Tal relatório deverá ser enviado 

ao GESTOR DO TERMO DE COMODATO, por meio processo de acompanhamento de fisca-

lização, até o dia 05 de cada mês do COMODATO. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Membro do Colegiado Executivo 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 
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Unidade de Administração Pessoal 

 

 

Portaria - SEI nº 047/2026/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 27 de abril de 2026. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições e conforme Processo-SEI nº 

23477.004342/2023-01 e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria - SEI nº 08 

de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI 

Nº 86, de 27/03/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1523 , de 29/03/2023, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria - SEI nº Portaria - SEI nº 

229/2025/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 15 de outubro de 2025, publicada no Boletim de Serviço 

173, de 15 de outubro de 2025, a qual designa IVETE TEREZINHA WALTER, matrícula Siape nº 

314****, substituto do cargo de Chefe Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques, do 

Hospital Universitário da UFSC, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular. 

  

Art. 2º - Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

 

  

(Assinado eletronicamente) 

Dr. Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 
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Portaria - SEI nº 048/2026/UAP/DIVGP/GAD/HU-UFSC, de 27 de abril de 2026. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e e con-

forme Processo-SEI nº 23477.004342/2023-01, e considerando a delegação de competência de que trata 

a Portaria - SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de serviço nº 518, de 09/01/2019 e conside-

rando a Portaria - SEI Nº 86, de 27/03/2023, publicada no Boletim de Serviço nº 1523 , de 29/03/2023, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR FLÁVIA DO NASCIMENTO MADRUGA, matrícula SIAPE nº 343****, 

substituto(a) do cargo de  Chefe da Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques, do Hos-

pital Universitário da UFSC, filial da Ebserh, nas ausências e impedimentos do titular. 

 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de publicação. 

 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

Dr. Spyros Cardoso Dimatos 

Superintendente do HU-UFSC/Ebserh 

Portaria-SEI nº 86, de 27/03/2023 

 


